
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Nº: 000138/2019-SC
FLS: 1/2

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO

  NOME/RAZÃO SOCIAL

  Daniel Kondlatsch - CPF: 988.027.209-91
  Nº DO FISTEL

  50418153485
  Nº DA ESTAÇÃO

  1008687305
  SERVIÇO

  Radioamador (302)
  TIPO DA ESTAÇÃO

  Móvel
  LATITUDE

  ****
  LONGITUDE

  ****
  ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

  ****
  BAIRRO

  ****
  MUNICÍPIO

  ****
  UF

  ****
  
    INDICATIVO DE CHAMADA: PP5PK      CLASSE: B      POTÊNCIA MÉDIA MÁXIMA: 1000 W  

    O RADIOAMADOR OU TITULAR DE CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR DEVERÁ CERTIFICAR-SE DE QUE A ESTAÇÃO, AO SER
OPERADA, TENHA SEUS COMPONENTES DE PORTADORA E BANDAS LATERAIS RADIADOS DENTRO DA FAIXA DE OPERAÇÃO, RESPEITADOS,

OBRIGATORIAMENTE, OS LIMITES MÁXIMO E MÍNIMO, ESTABELECIDOS PARA CADA FAIXA DE FREQUÊNCIA, BEM COMO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

PARA CADA CLASSE. 

    O RADIOAMADOR TEM A OBRIGAÇÃO DE PAGAR, ANUALMENTE, A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES. 

  IMPRESSA EM 13/05/2026

EMITIDA EM

13/05/2026

VÁLIDA ATÉ

12/05/2046 Esta licença pode ser validada em
sistemas.anatel.gov.br/se/modulos/radioamador/licencas/69b47ab3cf3f38b2b19f366e



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Nº: 000064/2020-SC
FLS: 2/2

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO

  NOME/RAZÃO SOCIAL

  Daniel Kondlatsch - CPF: 988.027.209-91
  Nº DO FISTEL

  50418153485
  Nº DA ESTAÇÃO

  1010233170
  SERVIÇO

  Radioamador (302)
  TIPO DA ESTAÇÃO

  Fixa
  LATITUDE

  ****
  LONGITUDE

  ****
  ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

  Rua Siqueira Campos - 427 CxPst 107
  BAIRRO

  Jardim do Moinho
  MUNICÍPIO

  Mafra
  UF

  SC
  
    INDICATIVO DE CHAMADA: PP5PK      CLASSE: B      POTÊNCIA MÉDIA MÁXIMA: 1000 W  
    EMISSÃO DE SINAL PILOTO: Não  

    O RADIOAMADOR OU TITULAR DE CERTIFICADO DE OPERADOR DE ESTAÇÃO DE RADIOAMADOR DEVERÁ CERTIFICAR-SE DE QUE A ESTAÇÃO, AO SER
OPERADA, TENHA SEUS COMPONENTES DE PORTADORA E BANDAS LATERAIS RADIADOS DENTRO DA FAIXA DE OPERAÇÃO, RESPEITADOS,

OBRIGATORIAMENTE, OS LIMITES MÁXIMO E MÍNIMO, ESTABELECIDOS PARA CADA FAIXA DE FREQUÊNCIA, BEM COMO AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

PARA CADA CLASSE. 

    O RADIOAMADOR TEM A OBRIGAÇÃO DE PAGAR, ANUALMENTE, A TAXA DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES. 

  IMPRESSA EM 13/05/2026

EMITIDA EM

13/05/2026

VÁLIDA ATÉ

12/05/2046 Esta licença pode ser validada em
sistemas.anatel.gov.br/se/modulos/radioamador/licencas/69b47ab3cf3f38b2b19f8e59
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